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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 1.988, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.101ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 23 de junho de 2021, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:

02			   Prefeitura Municipal

020700		  Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009.2121.0000	 FNS-INCREMENTO TEMPORÁRIO-CUSTEIO 
PAB-PROPOSTA

36000.3662552/02-100

3.3.71.70.00		  Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 08 – Emenda Parlamentar Individual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina ao pagamento 
do CISMETRO – Consórcio Intermunicipal de Saúde na 
Região Metropolitana de Campinas – Norte, com recursos 
do Fundo Nacional de Saúde / Ministério da Saúde, 
transferência fundo a fundo.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será   coberto com o excesso de arrecadação, por conta 
da transferência dos recursos.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 
(Plano Plurianual/2018-2021), 1.935/20 (Diretrizes 
Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento Anual/2021).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada   e   afixada   pela   Secretaria  da    Prefeitura

Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 
24 de junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI  Nº 1.989, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.101ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 23 de junho de 2021, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:

02	 Prefeitura Municipal

020700	 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0009.2122.0000	 FNS-INCREMENTO TEMPORÁRIO-CUSTEIO 
MAC-PROPOSTA

36000.3662132/02-100

3.3.71.70.00	 Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 08 – Emenda Parlamentar Individual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina ao pagamento 
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do CISMETRO – Consórcio Intermunicipal de Saúde na 
Região Metropolitana de Campinas – Norte, com recursos 
do Fundo Nacional de Saúde / Ministério da Saúde, 
transferência fundo a fundo.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será   coberto com o excesso de arrecadação, por conta 
da transferência dos recursos.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 
(Plano Plurianual/2018-2021), 1.935/20 (Diretrizes 
Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento Anual/2021).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada   e   afixada   pela   Secretaria  da    Prefeitura

Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 
24 de junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI  Nº 1.990, DE 24 DE JUNHO DE 2021.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.101ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 23 de junho de 2021, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial no valor de até R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:

02	 Prefeitura Municipal

020700	 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009.2123.0000	 SES-INCREMENTO TEMPORÁRIO-CUSTEIO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.71.70.00	 Rateio pela Participação em Consórcio Público

Fonte de Recursos	 02 - Estadual

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina ao pagamento 
do CISMETRO – Consórcio Intermunicipal de Saúde na 
Região Metropolitana de Campinas – Norte, com recursos 
da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2º -  O   crédito  de  que  trata   o   artigo   anterior,

será   coberto com o excesso de arrecadação, por 
conta da transferência dos recursos.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 
(Plano Plurianual/2018-2021), 1.935/20 (Diretrizes 
Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento Anual/2021).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada   e   afixada   pela   Secretaria  da    Prefeitura

Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 
24 de junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portarias

Portaria nº 138, de 24 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.269/06/2021 e os dispositivos do 
artigo 21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “f”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Juliana da Silva Avelino, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 56.686.947-0 e do CPF nº 463.846.678-86, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I / Ensino 
Fundamental - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 139, de 24 de junho de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.270/06/2021 e os dispositivos do 
artigo 21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e 
do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Daiane Cristine Menon, brasileira, solteira, portadora do 
RG nº 43.099.742-5 e do CPF/MF nº 352.156.758-30, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II  / Educação 
Física - Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de 
junho de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, a 

seguinte licitação:

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 649/03/2021

OBJETO: Concessão de Uso do imóvel acima, 
destinam-se conforme descriminação e especificações: 
Quiosque n° 3 – 43,00 m², destinada à instalação e 
exploração comercial no ramo de lanchonete/refeições;

DATA DE CREDENCIAMENTO DOS 
REPRESENTANTES DAS EMPRESAS / ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
Dia 28/07/2021 às 09:00 horas.

O Edital estará à disposição dos interessados para 
consulta, a partir do dia 25/06/2021 até o dia 28/07/2021, 
na Seção de Gestão de Suprimentos da Prefeitura, sita à 
Av. José Frare, nº 40, Centro, Morungaba/SP, no horário 
compreendido entre as 13:00 e 17:00 horas, podendo 
ser adquirido pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), ou 
gratuitamente através do site www.morungaba.sp.gov.br 
– Licitações – Editais.

Morungaba, 24 de junho de 2021.

Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
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